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MOÇÃO Nº  039 /2026 

 

Senhores Vereadores, 

 

A Câmara Municipal de Jaguariúna, no uso de suas atribuições legais, 

apresenta a seguinte Moção de Pesar pelo falecimento da jovem MANUELA 

BAPTISTELA CUNHA, ocorrido no dia 03 de maio de 2026, aos 13 anos de idade. 

Manuela nos deixou ainda tão cedo, mas levou consigo a beleza de uma 

alma cheia de sonhos, esperanças e toda uma vida pela frente. Aos 13 anos, ela 

representava exatamente o que há de mais puro e genuíno na juventude: a 

alegria de viver, a curiosidade de aprender, o brilho nos olhos de quem 

acreditava em um futuro repleto de realizações. 

Sua partida repentina nos convida a uma dolorosa reflexão sobre a 

fragilidade da vida e a importância de valorizarmos cada instante ao lado 

daqueles que amamos. Manuela tinha planos, histórias para viver, amigos para 

encontrar, abraços para dar e sorrisos para compartilhar. Seu tempo entre nós 

foi breve, mas sua passagem deixou marcas eternas nos corações de todos que 

tiveram a honra de conhecê-la. 

Neste momento de imensa tristeza, nos solidarizamos com seus pais, 

familiares e amigos, rogando a Deus que lhes conceda conforto, fé e serenidade 

para atravessar essa dor impossível de ser explicada em palavras. 

Que Deus, em sua infinita misericórdia, conceda força e conforto a todos 

que sentem sua ausência. 

 

Manuela Baptistela Cunha 

03/05/2026 – 13 anos de idade 

“Partiu cedo, mas sonhou grande. Descanse em paz, jovem estrela.” 

Gabinetes 12, dos Vereador RSB, 11 de maio de 2026 
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